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Questão 37: Anulada,  pois  houve erro formal na questão.  A prática da farmácia clínica dentro da unidade
hospitalar vem de encontro com o processo de implantação e desenvolvimento da farmácia clínica e atenção
farmacêutica, conforme a Resolução do Conselho Federal de Farmácia n. 492 de 26 de novembro de 2008.

Questão 39:  Anulada,  pois  houve erro  formal  na  questão.  Segundo a  Resolução  do Conselho Federal  de
Farmácia n. 555, de 30 de novembro de 2011, "No ato do registro da assistência prestada, o profissional deve
utilizar  linguagem  técnico-científica  para  a  equipe  de  saúde  e  coloquial  para  fornecer  orientações  aos
pacientes". Na questão consta que "o farmacêutico, com a equipe de saúde, deve utilizar linguagem técnico-
científica e coloquial para fornecer orientações aos pacientes". 


